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LEI N°. 4.245, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2007.

Altera os parágrafos 2° e 3° do artigo quarto, da Lei

Municipal n". 3.752, de 13 de julho de 2004, que dispõe

sobre notificação dos casos de violência contra o idoso e dá

outras providências.

O Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de atribuições

conferi das pelo Artigo 64, Inciso V da Lei Orgânica do Município:

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Ali. 1° Ficam alterados os parágrafos 2° e 3° do artigo quarto, da Lei Municipal n", 3.752, de 13

de julho de 2004, que passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4° ....

§2° Revogado.
§ 3° Os dados do sistema são públicos, acessíveis às autoridades, e serão, anualmente,

compilados e divulgados à população, por publicação especifica, em caráter impessoal, sem a identificação

dos envolvidos. " (NR)

Ali. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Ali. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Erechim/RS, 05 de Dezembro de 2007.

Registre-se e publique-se.
Data supra.
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